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Sugere a Companhia Energétic;gészgrasilia
— CEB a instalagdo de postes de iluminacao
no local que especifica.

A Cémara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere a Companhia Energética de Brasilia — CEB a instalacdo de
postes de iluminagdo de concreto com 16 metros, duas lumindrias do tipo pétala, com
ldmpadas de 400 watts de vapor de sddio (VS) na QNP 16, atras do Centro de Ensino
Médio n° 6 de Ceilandia Sul.

JUSTIFICACAO

A iluminagdo publica existente no local é precaria e facilita a ocorréncia de
roubos, trafico de drogas e a pratica de outros delitos. Além disso, no local esta
instalado um parque infantil.

Assim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovacdo da Indicagdo ora
proposta.
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